
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
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TCLEFAX: (031) 681-5656 

LEiN«1.367/M 

Revoga e attera dispoaitivos (ta Lei n.* 
391/83 

O Povo do Mudcípio de Viçosa, ixx* seus representantes legais, aprevvcxj e 
eu, em seu noma, sandono e promulgo a seguido Ld: 

Arti'-Vetado. 

Art TP ' O parégrafo liriioo cto artigo 2* da Ld 391/83 passa a ser 
numerado como parágrafo primeiro e tem sua redação atterada para: *0 prcjeto 
deverA aer apredaçto no prazo máxirrK) cto ro (trinta) diaa úteia, contados cte ctata 
eto protocoto do réquerimsnto, firxto o qud, olírigatoríamente, a Prefettura 
Muníd()ai deverá ae mantfie8tar, emttindo parBcer drcunstandado, pda aprovação 
ou não, sob pena cto responsaUlidade. 

Art 3* - Fíca criado o parágrafo segundo no artigo 2* da Ld TBM93, com a 
seguinte redação: "/̂ provado o projeto, a Prefdtura Münidpal expedirá o 
ccvnpetento alvará ĉtontro etos prádmos 03. (tr^}: dàs útds' 
continuando, a partir daí, a radaçãõ òKgihd do pa^afo únípo do artigo 2* da Ld 
391/83. 

Art 4* - Ot)ecteddo o prazo estabdeddo r\p artigo 2' desta Ld, e caso o 
proprieterio assim o desde, pcxlerã sutimeter paria avaiiaçâo prdiminar da dbra 
apenas o projdo da arqiittdura, cfepds dó que serão aíxígídos, para eprovação 
definttiva e expedição dò alvaré de coristnjção, òs ãsmais prcjetos, confonne 
estabeleddo em lei. 

Art 6* - Esta Ld ertra em vigor na data de sua puUícação, revogadas as 
dispodções em contrário. 

Viçoaa, 29 de dezsmbro de IBTO 

Femando Sart'Ana e Caatro 
Prefdto Muddpd 

(A presente Ld é originária cto prcjeto cte autoria do Vereador Aguinddo Pacheoo, 
aprovacto em reunião cta Câmara Munidpal, no dia 7.12.ro) 
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